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EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Nº 002/2023 

DATA: 20/02/2023 
SÚMULA: Reunião do Conselho Técnico (Arbitral) da Taça da Uva – Temporada 2023, categorias Feminino e 
Masters 50tinhas. 

O Presidente da Liga de Futebol de Colombo (LFC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Entidade, pelos artigos 15º.  letra “b”, em consonância com o Art. 32º. 

 INFORMA 

 Que a pré-inscrição na Taça da Uva 2023, categorias Feminino e Masters 50tinhas aberta desde 10/02/2023. 

Os Clubes deverão respeitar os seguintes itens, sob pena de indeferimento da inscrição:  
1. Prazo para inscrições até as 23h59min de 21/03/2023 (Terça-Feira); 
2. Preencher a ficha de inscrição cfe. Link https://forms.gle/X9Vo6LZR7e3CKKSCA enviado nos canais oficiais; 
3. Somente terão as inscrições deferidas e poderão participar da Reunião do Conselho Técnico as entidades 
de prática desportiva que não possuam débitos e pendências financeiras de qualquer natureza com a 
Tesouraria da LIGA e que atendam aos demais requisitos da NRI e Estatuto da Entidade; 
4.  Indicar praças desportivas para mando de campo, com as devidas autorizações anexadas, observando o 
previsto na NRI e Estatuto. 

Somente os Clubes com a inscrição deferida pelo DCO, poderão participar da reunião do Conselho Técnico 
da Taça da Uva - Temporada 2023 categorias Feminino e Master 50tinhas, que será realizada de forma 
presencial na sede da Liga de Futebol de Colombo dia 23 de fevereiro de 2023, à partir das 19h30min, com 
a seguinte ordem. 

1- 19h:30 – Conselho Técnico (Arbitral) da Taça da Uva - Temporada 2023 categoria Feminino; 
2- 20h:30 – Conselho Técnico (Arbitral) da Taça da Uva - Temporada 2023 categoria Master 50tinhas. 

  

Os clubes que tiveram a inscrição deferida deverão observar o seguinte:  
A. Presença obrigatória do representante devidamente habilitado, sob pena de não participação na 

reunião do Conselho Técnico, ficando assim sem efeito o pedido de inscrição efetuado no prazo acima 
item “1”; 

B. Com relação ao item “A”, será permitida a participação somente de uma pessoa por clube na reunião,  
que deverá ter assinado a lista de presença pelo menos 05(cinco) antes do horário determinado; 

Publique-se no Boletim Oficial, para os efeitos legais do Estatuto e da NRI da Liga de Futebol de Colombo.  
Comuniquem-se aos clubes. 

      
 
                                                                                         Colombo, 20 de fevereiro de 2023. 

 
   

 
                                                                                                    Ademir de Souza Ribeiro 
                                                                                                                                 Presidente 
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